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ADITAMENTO A ATA 3

Por se constatar que, por erro matenal de escrita, a Ata n.° 3 se encontra omissa quanto a
análise efetuada da conformidade das listas corn o regime da representaçäo equilibrada entre

homens e muiheres, estabelecido na Lei n.° 26/2019, de 28 de marco, não traduzindo o que

se passou na reunião realizada no passado dia 23 de abnl de 2021, avra-se 0 presente

Aditamento àquela Ata, nos termos seguintes:

1. No Ponto 2 da OT “Dar cumprimonto ao artigo 4. °do Regulamento Eleitoral (receber as

listas candidatas a eleicão, verificar a respefiva conformidado corn a Iei e corn o
Regulamento e decidEr sobre a sua aceitação, convite a supnr irregulandades ou

exclusão)”, a págs. 3 a 10/11:

Depois, temos, ainda, o disposto nos artigos 4•0 e 8.°, da Loin.0 26/2019, do 28 de marco

(que aprovou o Regime da represeritação equilibrada entre homens e muiheres no

pessoal dingente e nos orgaos da Administração PUblica), nos termos dos quais:

No caso de orgãos coleglais eletivos, as listas de candidatura obedecem aos seguintes

citérios de ordenação: (a) Os dois primeiros candidatos não podem serdo mesmo soxo;

(b) Não pode haver mais de dois candidatos do mesmo sexo seguidos; as regras

eleitorais do cada instituição do ensino supenor pUbilca e associaçäo pUblica preveem

urn prazo de regularizaçao da lista de candidatos, caso esta não cumpra o lirniarminimo

do representação equilibrada, sob pena do rejeição de toda a lista.”

Listas Pessoal Docente:

“a) [...];

b)[...];

Nas Listas do Candidatura:

Os dois pnmeiros candidatos não podem ser do mesmo sexo;
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V Não pode haver mais de dois candidatos do mesmo sexo seguidos.”

Listas Pessoal nao Docente:

b)[...];

d)[...];

e)[...];

I) Nas Listas de Candidatura:

V Os dois primeiros candidatos não podem ser do mesmo sexo;

V Não pode haver mais de dois candidatos do mesmo sexo seguidos.”

Listas dos Estudantes:

b)[...];

c)[...];

d)[...];

e)[...1;

f) Nas Listas de Candidatura:

V Os dois primeiros candidatos não podem ser do mesmo sexo;

V Não pode haver mais de dois candidatos do mesmo sexo seguidos.”

Listas de Candidatos a Representantes do Corpo Docente no Conseiho Geral do

IPSantarém:

Lista A

Da análise desta lista resulta que:

a)[...];
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b)[...];

c)[...]

d)[...];
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e)[...];

f) A lista observa o regime da representação equilibrada entre homens e

mulheres nos Orgãos da Administração Publics, estabelecido pela Lei n.°

26/201 9, de 28 de marco”.

Lista B

Da análise desta lists verifica-se que a mesma:

a)[...];

b)[...];

d)[...];

e)[...];

f) A lista não observa o disposto Lei fl.0 26/2019, de 28 de marco (0 regime da

representaçao equilibrada entre homens e mulheres nos órgãos da

Administração PUblics), ja que orderia na Lista de Candidatos Suplentes, trés

candidatos do mesmo sexo seguidos (5-José Carlos de Almeida Mauriclo

Nunes; 6-José Manuel Basto Soares; 7-Pedro Nuno de Alexandre Sobreiro),

nao observando, por isso, o disposto no artigo 4.° n.° 3 alinea b) da supra

mencionada Lei n.° 26/201 9, de 28 de marco nos termos do qual, não pode

haver mais de dois candidatos do mesmo sexo seguidos.

Analisada esta lista a luz dos dispositivos legais aplicaveis, a conclusão que se tim e

a de que a Lista B também se encontra conforme corn o Regulamento Eleitoral e

assim sendo, a Comissão Eleitoral deliberou admiti-la as eleiçöes pam o Conseiho

Geral por unanimidade. Todavia, e porque não observa o regime da representacão

equillbrada entre homens e muiheres nos orgãos da Administracao PUb/ice deverá

not/ficar-se o subscritorda Lista para que proceda ao supnmento desta irregularidade
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ate ao dia 28 de abril de 2021, data prevista para o suprimento de evenfuais

irregulandades, sob pena de, não o fazendo a lista ser rejeitada na totalidade”

Lista C

Da análise desta lista verifica-se que:

b)[.];

c)[...]

d)[..];

e)[...];

f) A lista não observa, de todo, o disposto Lei n.° 26/2019, de 28 de marco (0

regime da representacão equilibrada entre homens e muiheres nos Orgaos da

Administracão PUblica)”.

Anailsada a lista a Iuz dos dispositivos legais aplicáveis, a conclusão que se tira é a

de que a Lista C se encontra conforme corn o Regulamento e assim sendo, a

Comissão Eleitoral dellberou admiti-la as eleiçöes para o Conseiho Gem! par
unanimidade.

Todavia, a porque não observa o regime da representação equilibrada entre homens

e muiheres nos órgãos da Administraçëo PUblica deveré notificar-se o subscritor da

Lista para qua proceda ao suprimento desta irregularidade ate ao dia 28 de abnl de

2021, data prevista pam o suprimento de eventuals irregularidades, sob pena de, não

o fazendo a lista serrejeitada na totalidade.”

Listas de Candidatos a Representantes do Corpo Discente no Conseiho Geral do

IPSantarém:

Lista A

Da análise desta hsta resulta que:

a)[...J;

b)[...];
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c)[..]

d)[...];

e)[...];

f) A llsta nao obsetva o disposto Lel n.° 26/2019, de 28 de marco (o regime da

representação equilibrada entre homens e muiheres nos Orgãos da

Administracao PUblica), já que Os dois prirneims candidatos ordenados na Usta

de Candidatos Efetivos, dois candidatos do mesmo sexo, o que contrana o

disposto no artigo 4.° n.° 3 alInea a) da supra mencionada Lel n.° 26/2019, de

28 de marco nos termos do qua!, os dois pnmeiros candidatos não podern ser
do mesmo sexo.

Da anáiise efetuada constata-se que a Lista A se encontra conforme corn as

cláusulas regulamentares relativas materia em anãlise, tendo, porisso, sido aceite,

por unanimidade, pela Comissão Eleitoral.

Todavia, e porque näo observa o regime da representaçao equiiibrada entre hornens

e mutheres nos órgãos da Administração PUblica deverá notificar-se a subscdtora da

Lista para que proceda ao supnmento desta irregulandade ate ao dia 28 de abnl de

2021, data prevista pare o suprimento de eventuais irregularidades, sob pena de, não

o fazendo a lista ser rejeitada na totaildade.”

2. No tocante ao Ponto 3 da OT, “Discussão de outros assuntos de interesse pare o

processo eIeitoraI” a págs. 10/11:

“a) Notificar os primeims subscfltores das listas apresentadas, comunicando-Ihes a

sua adrnissão, solicitando, no entanto as Listas que não observam a regime da

representacao equilibrada entre homens a muiheres, que, no prazo flxado pare o

supnmento de eventuais irregularidades (ate 28 de abril de 2021), procedarn a
alteração das Listas conformando-as corn o disposto na Lei n.° 26/2019, de 28 de

marco;”

3. De forma a facilitar a leitura e compreensao da Ata fl.0 3 procede-se a consohdaçao do

seu texto, corn inserçào do presente Aditamento:
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“COMISSAO ELEITORAL PARA A ELEIçA0 DOS REPRESENTANTES DOS
DOCENTES, DISCENTES E NAO DOCENTE NO CONSELHO GERAL DO IPSANTAREM

-ATA N.° 3—

Aos vinte e três dias do rnês de abril de dois mu e vinte e urn, reuniu, pelas dez horas, na Sala

de Reuniöes, sita no Piso 3/Direçao, do EdifIcio da Escola Superior de Desporto de Rio Major

(ESDRM), a Comissão Eleitoral designada por despacho do Conselho Geral, de 18 de marco

de 2021, de acordo corn o disposto no artigo 1.0 n.° 2, do Regulamento para a Eleiçao dos

Representantes dos Docentes, Discentes e riâo Docentes no Conseiho Geral do IPSantarém,

aprovado pelo Conseiho Geral, na reunião de 21 de fevereiro de 2017 (adiante designado

simplesmente de Regulamento Eleitoral), corn a seguinte Ordem de Trabalhos (CT):

1. Verificação do cumprimento das deliberaçöes tomadas na reunião anterior;

2. Dar cumpnmento ao artigo 4.° do Regularnento Eleitoral (receber as listas candidatas a

eleição, verificar a respetiva conformidade corn a Iei e corn o Regulamento e decidir

sobre a sua aceitaçao, convite a supnr irregularidades ou exclusao);

3. Discussão de outros assuntos de interesse para o processo eleitoral.

Estiveram presentes todos os elementos desugnados para a Comissão Eleitoral (CE), tat como

se pode constatar pela Lista de presenças que se anexa e passa a constituir o doc.1 da

presente ata.

Verificadas as presenças, passou-se, de imediato, ao Ponto 1 da CT uverjflcaçao do

cumprimento das deliberaçoes tomadas na reuniâo anterlo?’, no quat se deu conta das

diligências efetuadas em cumprimento das deliberaçoes tornadas na reunião anterior, isto é:

a) Remeter Os Cademos Eleitorais ProvisOrios as UO/Serviços para afixaçao em local

bern visIvel e de fad! acesso, dando conta da possibilidade de apresentaçao de

reclamaçôes, corn indicação do prazo fixado para o efeito (cf. lmpressâo dos emails

de remessa dos Cadernos Eleitorais ProvisOnos para as Unidades Orgânicas

(UO)IServiço, que passam a constituir Os docs. 2 a 8 da presenta Ata);
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b) Remessa dos mesmos (Cadernos Eleitorais Provisônos) para publicação no sitlo do

IPSantarém na Internet, corn menção do prazo para apresentaçao de reciamaçoes (cf.

Email de remessa dos Cadernos Eleitorais Provisônos para publicitação no sItio do

IPSantarém na Internet, que se anexa a presente Ata como sendo o seu doc. 9);

C) Não havendo reclamaçoes dos dados constantes dos Cadernos Eleitorais, comunicar

as UO/Serviços a conversào dos Cadernos ProvisOnos em Definitivos, solicitando a

sua afixação em local bem visIvel e de fácil acesso (of. lmpressão dos emails de

remessa dos Cadernos Eleitorais Provisónos para as Unidades Orgânicas

(UO)IServico, que passam a constituir os does. 10 a 16 da presenta Ata;

d) Remessa dos Cademos Eleitorais Definitivos pars publicitaçao no sitlo do lPSantarém

na Internet (cf. Email de remessa dos Cadernos Eleitorais Provisónos para publicitaçao

no sItio do IPSantarém na Internet, que se anexa a presente Ata como sendo o seu

doe. 17);

e) Remessa dos forrnulãnos para apresentaçào das Listas de Candidatura as

UO/Serviços e sua aflxaçao no sitio do IPSantarém na Internet, de acordo corn a

minuta previamente aprovada pela Comissão Eleitoral (cf. Email de remessa dos

formulãnos para afixação em todas as UOlServiços e no sItio do IPSantarém na

Internet, que se anexam a presente Ata como sendo os seus doe. 18).

Relativamente ao Ponto 2 da OT “Dar cumpnmento ao artigo 4.° do Regulamento Eleitoral

(receber as Iistas candidatas a eieicão, verificar a respetiva conformidade corn a Iei e corn o

Regulamento e decidir sobre a sua aceitacäo, convite a supnr irregulandades ou exc!usäo)”,

foi referido que foram recebidas 5 (cinco) listas, 3 (três) relativas ao Corpo dos Docentes

(denominadas respetivamente de Lista A, B e C, que se anexam como sendo os does 19 a

), 1 (i.ima) relativa ao Corpo dos Discentes (denominada de Lista A e que se anexa como

sendo o doe. 26) e I (uma) relativa ao Corpo dos Não Docentes (denominada como Lists A,

que passa a ser o doe. 27 da presente Ata).

Antes de se proceder a análise das Listas de Candidatura importa conhecer os dispositivos

legais aplicáveis, pars depois se passar a sua análise de conformidade propnamente dita.
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Assirn, refere o artigo 4.° do Regulamento da Eleicão e Cooptação dos Membros do Conseiho

Geral do IPSantarém, aprovado pelo Conseiho Geral, na sua reunião de 21 de fevereiro de

2017, que:

a) As candidaturas constftuem-se por listas e por corpos, corn indicação da categona e

unidade orgânica, a que pertence cada candidato, e no caso dos estudantes, do

nümero de estudante, do curso e ano que frequentarn, sendo as mesmas listas

expressamente subscritas pelos candidatos;

b) As listas dos professores são compostas por onze membros efetivos e onze suplentes,

devendo em ambos Os casos assegurar a inclusão de representantes de todas as

escolas;

C) As listas dos estudantes são compostas por três membros efetivos e trés suplentes,

devendo integrar em ambos Os C5SOS elementos de diferentes escolas;

d) As listas do pessoal não docente são compostas por urn membro efetivo e urn

suplente;

e) Cada lista deve indicar o respetivo representante na assernbleia de voto;

f) As candidaturas devem ser entregues em envelope fechado e contra recibo ao

administrador do Instituto, das 09h30’ as 12h30’ e das 14h00’ as 17h30’.

g) A cada lista, por corpo, é atnbuida uma letra, por ordem alfabética, correspondente a
ordem de entrada.

Depois, temos, ainda, o disposto nos artigos 40 e 8.°, da Lei n.° 26/2019, de 28 de marco (que

aprovou o Regime da representação equilibrada entre hornens e muiheres no pessoal

dirigente e nos ôrgãos da Administração Ptiblica), nos termos dos quais:

No caso de ôrgaos colegiais eletivos, as listas de candidatura obedecem aos seguintes

criténos de ordenação: (a) Os dois primeiros candidatos não podem ser do mesmo sexo;(b)

Não pode haver mais de dois candidatos do mesmo sexo seguidos; as regras eleitorais de

cada instituiçao de ensino superior pUblica e associação püblica preveem urn prazo de
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regulanzaçào da lista de candidatos, caso esta não cumpra o limiar mInimo de representacào

equilibrada, sob pena de rejeiçao de toda a lista.

Acrescem a estas condiçoes, as que resultam do despacho do Senhor Presidente do

Conseiho Geral, Engenheiro Herminio Martinho, datado de 14 de abnl de 2021, considerando

a situacão excecional que se vive no momento atual, relativa a epidernia SARS-Cov2, e dando

resposta as preocupaçoes transmitidas pela Comunidade Acadérnica, esclareceu que:

a) As candidaturas podiam ser entregues, nos termos previstos no artigo 4.° do supra

mencionado regulamento Eleitoral, podendo, ainda, as mesmas ser remetidas por email,

para o endereço de correio eletrónico c eicoes.’ipsantarern.pt, ate as 17:30h do

tittimo dia do prazo de candidatura;

b) Os documentos que constituem as listas de candidatura podiam apresentar assinatura

manuscrita e/ou assinatura eletrónica qualificada, podendo urn mesmo documento

conter diferentes formas de assinatura, ao abngo do disposto no artigo 16.°-A, do

Decreto-Lei n.° 10-A12020, de 13 de marco;

c) Nas situaçaes em que urn mesmo docurnento contivesse diferentes formas de

assinatura deve, primeiramente, ter lugar a aposição da(s) assinatura(s) manuscrita(s),

sendo, nessa sequência, o documento digitalizado e submetido a assinatura(s)

eletrônica(s) qualificada(s);

d) Relativarnente aos documentos corn assinatura manuscnta devem os respetivos

originals ser entregues nos termos previstos no Regulamento Eleitoral, enquanto que,

em relaçao aos documentos corn assinaturas(s) eletrOnica(s) qualificada(s) deve ser

apresentado o respetivo documento eletrónico em que aquela foi aposta, ate as

17:30horas do ültimo dia do prazo de candidatura.

e) As reclamaçoes podern, igualmente, ser remetidas por email, para o endereço de correio

eletrónico qq aplicando-se, corn as necessárias

adaptaçoes, o disposto nos pontos anteriores.

Resulta do exposto que as listas deverão observar Os seguintes quesitos:
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Listas Pessoal Docente:

a) Identificaçao dos Candidatos, corn indicaçao da categoria e unidade orgànica, a que

pertencern;

b) Devem ser compostas por 11 (onze) membros efetivos e 11 (onze) suplentes, devendo

em ambos Os C5SOS assegurar a inclusäo de representantes de todas as escolas;

c) Devem ser expressamente subscritas pelos candidatos, podendo os documentos que

constituem as listas de candidatura apresentar assinatura manuscrita elou assinatura

eletrônica qualificada, podendo urn mesmo documento conter diferentes formas de

assinatura;

d) Cada lista deve indicar o respetivo representante na assembleia de voto;

e) As candidaturas devern ser entregues:

Em envelope fechado e contra recibo ao administrador do Instituto, das 09h30’ as

12h30’ e das 14h00’ as 17h30’;

ou

Por email, para o endereço de correio eletrOnico çgI eeicoes(psantaren1.pt, ate

as 17:30h do dia 21 de abnl de 2021.

Nas Listas de Candidatura:

v’ Os dois pnmeiros candidatos não podem ser do mesmo sexo;

v’ Não pode haver mais de dois candidatos do mesmo sexo seguidos.

Listas Pessoal näo Docente:

a) ldentificaçao dos Candidatos, corn indicaçao da categoria e unidade orgãnica, a que

pertencem;

b) As listas do pessoal nào docente são compostas por urn rnembro efetivo e urn suplente;
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z.
c) Devem ser expressamente subscritas pelos candidatos, podendo Os documentos que

constituem as listas de candidatura apresentar assinatura manuscrita elou assinatura

eletrônica qualificada, podendo urn mesmo documento conter diferentes formas de

assinatura;

d) Cada lista deve indicar o respetivo representante na assembleia de voto;

e) As candidaturas devem ser entregues:

i Em envelope fechado e contra recibo ao administrador do Instituto, das 09h30’ as

12h30’ e das 14h00’ as 17h30’;

ou

v’ Por email, para o endereço de correjo eletrónico çraI eleicoes@ipsantarem.pt, ate

as 17:30h do dia 21 de abril de 2021.

f) Nas Listas de Candidatura:

( Os dois primeiros candida’tos não podem ser do mesmo sexo;

( Nao pode haver mais de dois candidatos do mesmo sexo seguidos.

Listas dos Estudantes:

a) ldentificação dos Candidatos, corn indicaçao do nümero de estudante, do curso e ano

que frequentam;

b) Devem ser compostas por três membros efetivos e trés suplentes, devendo integrar em

ambos os casos elementos de diferentes escolas;

C) Devem ser expressamente subscritas pelos candidatos, podendo os documentos que

constituem as listas de candidatura apresentar assinatura manuscrita e/ou assinatura

eletrónica qualificada, podendo urn mesmo documento conter diferentes formas de

assinatura;

d) Cada lista deve indicar o respetivo representante na assembleia de voto;

e) As candidaturas devern ser entregues:
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i Em envelope fechado e contra recibo ao administrador do lnstftuto, das 09h30’ as

12h30’ e das 14h00’ as 17h30’;

ou

v’ Por email, para o endereço de correlo eletrónico cqeraL &eicoeJpsantarenipt, ate

as 17:30h do dia 21 de abril de 2021.

f) Nas Listas de Candidatura:

v’ Os dois pnmeiros candidatos nào podem ser do mesmo sexo;

v’ Nâo pode haver mais de dois candidatos do mesmo sexo seguidos.

EsciarecIdo o regime aplicável, passou-se, de imediato, a análise de conformidade das listas

rececionadas corn o articulado no artigo 4•0 do Regulamento Eleitoral e no despacho supra

identificado, Os que se faz nos termos seguintes:

Listas de Candidatos a Representantes do Corpo Docente no Conseiho Geral do

IPSantarém:

Lists A

Da análise desta lista resulta que:

a) Foi apresentada de forma tempestiva, isto e, dentro do prazo estabelecido para o efeito

no Calendário Eleitoral aprovado pelo Conseiho Geral;

b) Tern como primeiro subscntor o Professor Luis Filipe Cid Serra, que também assume

a qualidade de Mandatáno da Lista;

c) E constituida por 11 (onze) membros efetivos, sendo que Os cirico pnmeiros são

oriundos de UO diversas e 11 (onze) suplentes;

d) E subscrita pessoalmente pelos candidatos;

e) Todos os elementos contabilizados (efetivos e suplentes) fazem pane dos Cademos

Eleitorais;
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f) A llsta observa o regime da representação equilibrada entre hornens e muiheres nos

ôrgaos da Administração Pâblica, estabelecido pela Lei n.° 26/2019, de 28 de marco.

Questôes suscitadas:

A presença de elementos da Direção das Escolas, no caso, Diretor e Subdiretora da Escola

Superior de Desporto de Rio Major (ESDRM) e Subdiretor da Escola Superior de Gestào e

Tecnologia de Santarém (ESGTS).

As funçoes de Direção são incompatIveis corn a qualidade de membro do Conseiho Geral,

nao porque se trate de uma incompatibilidade que decorra diretamente dos Estatutos, mas

sim da Iei geral [artigos 69.° n.° 1 allneas a) e C) e seguintes do Código do Procedimento

Administrativo — CPA], atenta aa natureza do Conseiho Geral como urn órgão fiscalizador da

atividade do IPSantarém e das UO. Sendo fiscalizador não pode integrar elementos que, a

urn tempo, possarn ser fiscalizadores e fiscalizados.

Acontece que a incompatibilidade, neste caso, se reporta a funçöes e não a possibilidade de

integrar as listas e de ser candidato. Assim serido, urn diretor e subdiretor podem integrar as

listas e, caso, vierern a ser eleitos, não poderão ocupar os seus lugares no Conseiho Geral

enquanto exercerem as funçöes em causa, pelo que deverão tomar posse e ato continuo

pedirern a suspensão dos respetivos mandatos (corn fundamento em escusa), sendo

substituIdos pelos membros seguintes na respetiva lista. Mais se acrescenta que, no momento

em que estas personalidades deixarem de exercer os cargos de direção podem assumir a

funçao de membro do Conseiho geral para a qual foram eleitos.

Desta forma, e esciarecida que está esta questão, a conclusão a que se chega e a de que a

Lista A se encontra conforme com os dispositivos legais aplicáveis e assirn serido, a Comissâo

Eleitoral deliberou admiti-a as eleiçöes para o Conseiho Geral por unanimidade.

Lista B

Da análise desta lista verifica-se que a mesma:

a) Foi apresentada de forma tempestiva, isto e, dentro do prazo estabelecido para 0 efeito

no Calendário Eleitoral aprovado pelo Conseiho Geral;
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b) Tern como primeiro subscntor o Professor Nuno Francisco Mendes Santos Jorge,

que também assume a qualidade de Mandatáno da Lista;

c) E constitulda P01 11 (onze) membros efetivos, sendo que Os ciflcO pnmeiros são

onundos de UO diversas e 11 (onze) suplentes;

d) E subscrita pessoalmente pelos candidatos;

e) Todos os elernentos contabilizados (efetivos e suplentes) fazem pane dos Cademos

Eleitorais;

f) A lista nâo observa o disposto Lei ri.° 2612019, de 28 de marco (o regime da

representaçao equilibrada entre homens e muiheres nos ôrgâos da Administração

PUbhca), jâ que ordena na Lista de Candidatos Suplentes, três candidatos do mesmo

sexo seguidos (5-José Carlos de Almeida MaurIcio Nunes; 6-José Manuel Basto Soares;

7-Pedro Nuno de Alexandre Sobreiro), não observando, por isso, o disposto no artigo

4.° n.° 3 alinea b) da supra mencionada Lei n.° 26/2019, de 28 de marco nos termos do

qual, “Não pode havermais de dois candidatos do mesmo sexo seguidos”.

Analisada esta lista a luz dos dispositivos legais aplicáveis, a conclusâo que se tira é a de que

a Lista B também se encontra conforme corn o Regulamento Eleitoral e assim sendo, a

Comissão Eleitoral deliberou admiti-la as eleiçoes para o Conseiho Geral por unanimidade.

Todavia, e porque nao observa o regime da representação equilibrada entre homens e

muiheres nos Orgãos da Administração Püblica deverá notificar-se o subscritor da Lista para

que proceda ao supnmento desta irregularidade ate ao dia 28 de abril de 2021, data prevista

para o supnmento de eventuais irregulandades, sob pena de, nao o fazendo a lista ser

rejeitada na totalidade.

Lista C

Da análise desta lista venfica-se que:

a) Foi apresentada de forma tempestiva, isto é, dentro do prazo estabelecido para o efeito

no Calendário Eteitoral aprovado pelo Conseiho Geral;
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b) Tern como primeiro subscritor o Professor Pedro Jorge Richheimer Marta de

Sequeira, que também assume a qualidade de Maridatáno da Lista;

c) E constituIda por 11 (onze) membros efetivos, sendo que Os cinco pflmeirOS são

onundos de UO diversas e 11 (onze) suplentes;

d) E subscnta pessoalmente pelos candidatos;

e) Todos os elementos contabilizados (efetivos e suplentes) fazem pane dos Cademos

Eleitorais;

f) A lista nao observa, de todo, o disposto Lei fl.0 26/2019, de 28 de marco (0 regime da

representação equilibrada entre homens e muiheres nos órgãos da Administraçao

Püblica).

Analisada a lista a Iuz dos dispositivos legais aplicáveis, a conclusão que se tira é a de que a

Lista C se encontra conforme corn o Regulamento e assim sendo, a Comissão Eleitoral

deliberou admiti-la as eleiçoes para o Conseiho Geral por unanimidade.

Today/a, e porque não observa o regime da representacão equilibrada entre homens e

muiheres nos órgãos da Administração PCibIica deverâ not/f/car-se o subscritor da Lista para

que proceda ao suprimento desta irregular/dade ate ao dia 28 de abril de 2021. data prevista

para o supnmento de eventuais irregularidades, sob pena de, näo o fazendo a lista ser

rejeitada na totalidade.

Listas de Candidatos a Representantes do Corpo Discente no Consetho Gerat do

IPSantarem:

Lista A

Da análise desta lista resulta que:

a) Foi apresentada de forma ternpestiva, isto e, dentro do prazo estabelecido para o efeito

no Calendâno Eleitoral aprovado pelo Conseiho Geral;

PSantarém]
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b) Tern como Subsentora Maria Beatriz Lücio Sabino Bernardo Claudino, que também

assume a qualidade de Mandatário da Lista;

c) E subscrita pessoalmente pelos candidatos;

d) E constitulda por 3 (três) membros efetivos e 3 (trés) membros suplentes, integrando

em ambos Os casos elementos de diferentes Escolas;

e) Todos os elementos contabilizados (efetivo e suplente) fazem parte dos Cademos

Eleitorais;

f) A lista não observa o disposto Lei fl.0 26/2019, de 28 de marco (o regime da

representaçao equilibrada entre homens e muiheres nos orgâos da Administraçao

PUblica), já que os dois pilmeiros candidatos ordenados na Lista de Candidatos Efetivos,

dois candidatos do mesmo sexo, o que contrana o disposto no artigo 40 n.° 3 alinea a)

da supra mencionada Lei n.° 26/201 9, de 28 de marco nos termos do qual, “Os dois

primeiros candidatos não podem ser do mesmo sexo”.

Da análise efetuada constata-se que a Lista A se encontra conforme corn as cláusulas

regulamentares relativas a maténa em análise, tendo, por isso, sido aceite, por

unanimidade, pela Comissâo Eleitoral.

Todavia, e porque nao observa o regime da representação equilibrada entre homens e

muiheres nos ôrgãos da Administração Püblica deverá notificar-se a subscritora da Lista

para que proceda ao suprimento desta irregulandade ate ao dia 28 de abril de 2021, data

prevista para o supnmento de eventuais irregularidades, sob pena de, não o fazendo a lista

ser rejeitada na totalidade.

Listas de Candidatos a Representantes do Corpo nâo Docente no Conselho Geral do

IPSantarém:

Lista A

Da análise desta lista resulta que a mesrna:
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a) Foi apresentada de forma tempestiva, isto é, dentro do prazo estabelecido para o efeito;

b) Tern como primeira candidata, a Licenciada Maria do Céu dos Santos Martins Jacob,

que também assume a qualidade de Mandatário da Lista;

c) E subscrita, de forma expressa, pelos candidatos;

d) E constitulda por 1 (um) membro efetivo e 1(um) membro suplente;

e) Todos Os elementos contabilizados (efetivo e suplente) fazem parte dos Cademos

Eleitorais.

Da análise efetuada constata-se que, também, a Lista A se encontra conforme corn as

cláusulas regulamentares relativas a matéria e análise, tendo, por isso, sido aceite, por

unanimidade pela Comissäo.

No tocante so Ponto 3 da CT, “Discussão de outros assuntos de interesse pars o pmcesso

eleitoral”, foi feito urn ponto de situação relativamente as diligências a realizar por conta das

deliberaçoes tomadas na presente reuniâo.

a) Notificar os subscritores das listas apresentadas, comunicando-Ihes a sua admissão,

solicitando, no entanto as Listas que não observam o regime da representação

equilibrada entre homens e muiheres, que, no prazo fixado para o suptimento de

eventuais irregularidades (ate 28 de abril de 2021), procedam a alteração das Listas

conformando-as corn o disposto na Lei n.° 26/2019, de 28 de marco;

b) Notificar as Escolas/Serviços no sentido de organizarem as listas para as mesas de

voto, corn observància do disposto no artigo 5•0 n.°s I a 6 do Regularnento Eleitoral;

C) Sohcitar aos Serviços Centrals que emitam os Boletins de Voto (em cor branca pars Os

estudantes, azul para os docentes e laranja pars os riâo docentes) e os distribua pelas

diversas unidades orgânicas, ate a data limite de 20 de maio de 2021.

E, como nada mais havia a tratar, foi a reuniáo dada por encerrada as 13:Oohoras, dela se

Iavrando a presente Ata que vai ser assinada por todos os membros da Cornissão Eleitoral.

z
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Anexa: 27 documentos.”

Santarém, 26 de abril de 2021.

INSTITUTO POLITECNICO DE SANTAREM

o Presidente da Comissão Eleitoral,

(Professor José Carvaiho)

A Secretária,

(Maria Feliciana Cardoso)

0 Vogal,

(João Pedro Rodngues)

o Presidente da Comissão Eleitoral,

ssoroséC1aIho)

(João Pedro Rodngues)

6 Vogal,
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